
CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 008/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
S QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACAS/MT E DO OUTRO LADO A EMPRESA FRANCISCO

PINTOS DOS SANTOS 17268117949.

a

A Câmara Municipal de Vereadores de Api
acás - Estado de Mato Grosso

, pessoa jurídica de

direito público interno, inscr
ita no CNPJ 01.327.030/000

1-70 com sede administrativa n
a Av.

Ludovico da Riva Neto, nº.
 206, Bairro Bom Jesus, Apiacás 

- MT, neste ato representado pelo

Vereador Presidente Sr. Leílson Balduí
no Feitosa, brasileiro, casado, age

nte político, portador do

RG. N. ° 1548650-8 SSP/MT e in
scrito no CPF sob n.° 934.465.191-49,

 residente na Rua Sabia, n°

03, bairro União, Apiacás - M
T, doravante denominado CO

NTRATANTE, e, de outro
 lado

empresa FRANCISCO PINTOS DOS
 SANTOS 17268117949, pessoa jurídica de direito privado,

registrado no CNPJ nº 12.125.
203/0001-93, estabelecida à Rua Japurá nº 04, bairro Setor Pioneiro

,

na cidade de Apiacás, repres
entada neste ato pelo Sr. Fr

ancisco Pintos dos Santos,
 residente na

Rua Japurá nº 04, bairro Se
tor Pioneiro, Apiacás MT, por

tadora do RG nº 888.307 SSP
/MT e do

CPF n° 172.681.179-49, doravante de
nominado CONTRATADA,

 tendo em vista a contratação,

considerando o disposto na Lei n° 8.66
6 de 21/06/93 e demais disposições, bem como

homologação do Processo Licitatório nº 001/201
9, tem justo e acordado o seguint

e:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO E INICIО

a

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo e a prorrogação de prazo e valor deste Termo de Contrato.

1.2. Conforme pactuado e
ntre as partes, o iníci

o das atividades do objeto 
o presente termo se dará

 a

partir de 1º de janeiro de 2022, quando retoma oficialmente
 as atividades parlamentares.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. O valor Global deste cont
rato é de R$ 13.440,00 (treze mil

 quatrocentos e quarenta reais),

dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R
$ 1.120,00 (hum mil cento e vinte reai

s) de acordo

com a proposta de preço colhida entre as empresas cotadas.

2.2. Os serão efetuados até o 5°
dia útil de cada mês

mediante

pagamentos
(quinto)

subsequente,

apresentação da Nota Fiscal e relatór
io das atividades executadas e d

evidamente atestada pelo

Fiscal de Contratos.

2.3. É dever da empresa contratada, info
rmar no corpo da Nota Fiscal os

 dados bancários para a

transferência financeira.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência deste contrato 
será da assinatura do mesmo a

té 31/12/2022, desde que se

cumpra os ditames aqui estabe
lecidos, podendo seu término ser a

ntecipado por interesse da

administração pública conforme 
determina a Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

5.1. Permanecerão inalteradas as demais cláusulas e condições deste Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida pela servidora Ana Paula Stormovski

Ferreira Dutra, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou

acompanhamento dos serviços que venha a ser determinado pelo CONTRATA
NTE, a seu

exclusivo juízo

CLAUSULA SETIMA – DO FORO

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Apiacás/MT, para conhecer e decid
ir quanto aos litígios que

possam decorrer da execução deste contrato.

7.2. E por estarem as partes justas e acordadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias, para um só

efeito legal, juntamente com duas testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes

Apiacás/MT, 30 de dezembro de 2021.

LEILSON BALDUINO

FEITOSA:93446519149

Assinado de forma digital por LEILSON BALDUINO

FEITOSA:93446519149

Dados: 2022.01.06 11:20:06-04'00

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS

Leílson Balduíno Feitosa

CPF n° 934.465.191-49

Presidente da Câmara

FRANCISCO PINTOS DOS SANTOS 17268117949

CNPJ nº 12.125.203/0001-93

Francisco Pintos dos Santos

CPF n° 172.681.179-49

CONTRATADA

Alciene da Silva Demétrio
CPF: 012.149.551-50

Nome: Ana Paula Stormovski Ferreira Dutra

OAB n° 20.059/O MT

Fiscal de Contrato

Thalita Raquel de Brito

CPF: 013.062.331-86

2






